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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº  131/2024
Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo a secretária de Educação Elvia Sampaio e Sampaio e ao Secretário de Infraestrutura, Lucindo Tomaz Vasconcelos Menezes, garantir acessibilidade arquitetônica nas Escolas   do município de Jequié.

JUSTIFICATIVA

A acessibilidade arquitetônica é fundamental para garantir a inclusão social de todos, independente de suas limitações física ou sensoriais. A arquitetura acessível permite que pessoas com deficiência possam se deslocar com autonomia, segurança e dignidade dentro de espaço público. Além disso, acessibilidade arquitetônica também beneficia idosos, gestantes, crianças e qualquer pessoas que tenha dificuldade de locomoção temporária ou permanentes. A inclusão social é um direito humano fundamental e a arquitetura acessível é uma forma de garantir que esse direito seja respeitado. 
Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2024
MOANA MEIRA
VEREADORA
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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